
RESPONSABILIDADE DA “GALERIAS DA VANDOMA” 

Responsabilidade pelas descrições 

A “Galerias da Vandoma” responsabiliza-se pela exatidão das descrições (entende-se como 

tal as referências à época, ao estilo, ao autor, aos materiais e ao estado de conservação) 

dos bens efetuadas nos seus catálogos, sem prejuízo de as poder corrigir pública e 

verbalmente até ao momento da venda. 

Estado de conservação e casos especiais 

Todos os bens são vendidos no estado de conservação em que se encontram, cabendo aos 

potenciais compradores confirmar pessoalmente, através do prévio exame do bem, a 

exatidão da descrição constante do catálogo, designadamente no que diz respeito a 

eventuais restauros, faltas ou defeitos que ali se mencionem. 

a) no caso de bens cuja constituição inclua mecanismos, tais como relógios ou caixas de 

música, sempre que a descrição do bem no catálogo não refira expressamente a eventual 

“necessidade de conserto do mecanismo” ou expressão equivalente, deve entender-se que 

o mecanismo do bem se encontra em funcionamento; 

b) nos casos previstos na alínea anterior, a responsabilidade da “Galerias da Vandoma” 

restringe-se ao mero funcionamento do mecanismo, e não ao seu perfeito funcionamento, e 

cessa, em qualquer caso, no momento do levantamento do bem pelo comprador; 

c) a menção a assinaturas, nomes, iniciais, marcas ou siglas existentes num bem e a sua 

mera transcrição factual na respetiva descrição não significa a atribuição de autoria pela 

“Galerias da Vandoma” a não ser nos casos em que essa autoria seja expressamente 

assumida no início da descrição. 

Peritagem de suporte 

A “Galerias da Vandoma” poderá exigir ao comprador reclamante a apresentação de uma 

exposição escrita acompanhada por peritagem subscrita por perito reconhecido no mercado 

nacional ou internacional, sem prejuízo do direito que lhe assiste, em qualquer caso, e a 

todo o tempo, de contrapor à peritagem apresentada outra de valor equivalente. 

Fotografias 

As fotografias ou representações do bem no catálogo destinam-se, exclusivamente, à 

identificação do bem sujeito a venda. 

Reivindicações de terceiros  

A “Galerias da Vandoma” não é responsável perante o comprador por qualquer bem que, 

por facto imputável ao vendedor ou a terceiro, venha a ser objeto de reclamações ou 

reivindicações de terceiros e/ou apreendido, a título provisório ou definitivo, pelas 

autoridades competentes, independentemente da data em que haja sido determinada ou 



efetivada a respetiva reclamação, reivindicação ou apreensão, e da natureza ou montante 

de quaisquer prejuízos, perdas ou danos que para o comprador possam decorrer desse 

facto, os quais deverão ser reclamados pelo comprador diretamente ao vendedor ou terceiro 

causador. 

Restrições à transmissão, exportação e similares 

A “Galerias da Vandoma” não é igualmente responsável perante o comprador por qualquer 

bem que venha a ser impedido de sair do país ou sujeito a qualquer outro ónus, encargo ou 

restrição, designadamente quanto à detenção, uso, fruição ou transmissibilidade, incluindo 

ao abrigo da legislação de proteção do património cultural, independentemente da data em 

que haja sido efetivada a respetiva classificação, inventariação ou arrolamento, e da 

natureza ou montante de quaisquer prejuízos, perdas ou danos que para o comprador 

possam decorrer desse impedimento, os quais deverão ser reclamados pelo comprador 

diretamente ao vendedor ou terceiro causador. De igual forma, constitui responsabilidade 

do comprador informar-se sobre (e, se for o caso, obter) quaisquer (i) licenças e outras 

formalidades ou restrições à exportação, de Portugal para o país de destino pretendido pelo 

comprador; e (ii) licenças e outras formalidades ou restrições à importação no país de 

destino pretendido pelo comprador – v.g., determinados países estabelecem restrições à 

importação de bens incorporando elementos vegetais ou animais. 

Limitação de responsabilidade 

Exceto em caso de dolo e sem prejuízo do seguro legalmente obrigatório, a eventual 

responsabilidade da “Galerias da Vandoma” perante o comprador fica, em qualquer caso, 

limitada ao montante efetivamente pago por este pela aquisição do bem. 

REGULAMENTO GERAL DE PROTECÇÃO DE DADOS – RGPD 

Nos termos e para os efeitos do RGPD e conforme a Política de Privacidade a que está 

adstrita, e para que se remete, “Galerias da Vandoma” compromete-se a tratar os dados 

pessoais de forma lícita, com respeito pelo princípio da boa-fé e com absoluta 

confidencialidade, garantindo que os dados pessoais recolhidos são adequados, pertinentes 

e não excessivos relativamente às finalidades para que são recolhidos e tratados. 

REGIME JURÍDICO DA OURIVESARIA E DAS CONTRASTARIAS – Lei nº 98/2015, de 

18.8.2015 e Dec. Lei nº 44/2016 de 17.8.2016 

Todos e cada um dos bens constituídos por metais preciosos, colocados em venda pela 

“Galerias da Vandoma”, observam o disposto no referido diploma e respetivo regulamento, 

encontrando-se devidamente contrastados sempre que tal é legalmente exigível. 

 

 

 

https://www.cml.pt/informacoes/politica-de-privacidade


CITES – CONVENÇÃO SOBRE O COMÉRCIO INTERNACIONAL DAS ESPÉCIES DE 

FAUNA E FLORA SELVAGENS AMEAÇADAS DE EXTINÇÃO 

Todos e cada um dos bens incorporando materiais de espécies da fauna e flora selvagens 

protegidas, colocados em venda pela “Galerias da Vandoma”, foram previamente 

certificados em conformidade com as disposições da CITES. Nos termos da legislação 

aplicável, o respetivo comprador deverá solicitar o novo registo em seu nome junto da 

autoridade competente. 

Informação prestada nos termos da Lei 144/2015 (Entidades de Resolução Alternativa de 

Litígios de Consumo – RAL). 

Em caso de litígio o consumidor pode recorrer a uma Entidade de Resolução Alternativa de 

Litígios de consumo: 

Centro de Informação de Consumo e Arbitragem do Porto 

http://www.cicap.pt 

Mais informações em Portal do Consumidor 

www.consumidor.pt 

 

 

 

 

http://www.cicap.pt/
http://www.consumidor.pt/

